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2.
MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES
2.1. OBRIGAÇÕES DE DAR
A – CONCEITO

Maria Helena Diniz, citando lição de Rubens Limongi França, assevera que obrigação de dar “é aquela em virtude da qual o devedor fica jungido a promover, em benefício do credor, a tradição da coisa (móvel ou imóvel), já com o fim de outorgar um novo direito.”

B – ESPÉCIES DE OBRIGAÇÃO DE DAR

O nosso Código Civil trata de três espécies de obrigação de dar: obrigação de dar coisa certa, de restituir e de dar coisa incerta. Em suma, a obrigação de dar pode ser esquematizada conforme a tabela abaixo colacionada: 

	OBRIGAÇÃO DE DAR COISA CERTA

233 a 242
	1- Individuação da Coisa: coisa inconfundível e única

2- Abrange os acessórios, salvo se de outra forma for convencionado

3- Perdas e danos: culpa do devedor

	OBRIGAÇÃO DE DAR COISA INCERTA

243 a 246
	1- Coisa genérica suscetível de determinação

2- Gênero e quantidade

	OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR

238 a 242
	1- Devolução da coisa

2- Uso, fruição e posse


B.1) OBRIGAÇÃO DE DAR COISA CERTA
A obrigação de dar coisa consiste na entrega de coisa certa e determinada. O objeto da prestação é uma coisa individualizada e distinta de todas as outras coisas da mesma espécie. Exemplo: Contrato de compra e venda de um chalé amarelo com telhado lilás. O contrato não se refere a qualquer chalé, mas, sim a determinado chalé específico que possui paredes amarelas e telhado lilás. 
Um dos princípios que rege a obrigação da dar coisa certa está esculpido no artigo 233 do Código Civil: “A obrigação de dar coisa certa abrange os acessórios dela embora não mencionados, salvo se o contrário resultar do título, ou das circunstâncias do caso”. Pela leitura do dispositivo em tela, vê-se que a regra é que os acessórios também são abrangidos pela coisa. Entrementes, as partes poderão convencionar, de forma expressa, a exclusão dos acessórios. 
Exemplo: Digamos que alguém se obrigue a entregar um automóvel BMW contendo um rádio. Implicitamente obrigou-se a entregar também o acessório, o rádio. Para que o rádio seja excluído da obrigação, é necessário que haja no contrato uma cláusula especial que o exclua.
A distinção entre o acessório e o principal se encontra no art. 92 do Código Civil: “Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessória, aquele cuja existência supõe a do principal”.            No exemplo dado, o automóvel é o principal enquanto o rádio que nele se encontra é algo acessório que só pode existir vinculado à coisa principal. Outro exemplo: Contrato de compra e venda cujo objeto é um chalé de telhado lilás com paredes amarelas. No caso da venda de uma casa, pode ou não estar implícita, também, a entrega dos eletrodomésticos. Assim, se no contrato constar, de forma expressa, essa entrega, caberá ao devedor entregar o chalé com os respectivos eletrodomésticos. 
Perda ou perecimento da coisa sem culpa do devedor: Se a perda ou o perecimento da coisa certa ocorrer entre a constituição do vínculo obrigacional e a tradição prometida pelo vendedor (devedor), sem que haja culpa do possuidor, a obrigação de entregar ficará resolvida para o devedor e para o comprador. 
           Perda ou perecimento da coisa com culpa do devedor: Se o devedor agiu com culpa (exteriorizada através de negligência, imprudência ou imperícia) ou se teve a intenção de prejudicar, motivando o desaparecimento do objeto da prestação antes da tradição, responderá pelo equivalente e mais as perdas e danos. 
           Deterioração da coisa sem ou com culpa do devedor: Se a coisa se perde apenas parcialmente, ou seja, na hipótese de ocorrer a  deterioração da mesma antes da tradição, devemos distinguir duas hipóteses: culpa ou não por parte do devedor: 1) Não havendo culpa: Se não houver culpa do devedor, o credor poderá optar entre: a) resolver a obrigação se já pagou o preço ou receber o dinheiro de volta; b) aceitar a coisa no estado em que ficou, sendo abatido do preço o valor pela deterioração da mesma, consoante prevê o artigo 235 do Código Civil. A escolha é do credor porque a coisa foi alterada, ou seja, já não é a mesma. 2) Havendo culpa: Se houver culpa do devedor, o mesmo responde por perdas e danos. E o credor poderá optar entre: a) exigir o equivalente mais a indenização por perdas e danos; b) aceitar a coisa no estado em que se acha e reclamar a indenização pelas perdas e danos.
Por outro lado, da mesma forma que a coisa pode se perder ou se deteriorar antes da tradição, também poderão ocorrer melhoramentos ou acréscimos à mesma, ocasionando-lhe uma mudança em seu valor. Nesse sentido, reza o artigo 237 do Código Civil que “Até à tradição pertence ao devedor a coisa, com os seus melhoramentos e acrescidos, pelos quais poderá exigir aumento no preço; se o credor não anuir, poderá o devedor resolver a obrigação”. Nessa esteira, enquanto não houver a tradição, os melhoramentos e os acréscimos pertencem ao devedor, tenha ou não feito despesas ou empregado trabalho neles, pois é o senhor da coisa principal. Se no lugar das benfeitorias, existirem frutos, antes da tradição, os frutos pertencerão ao devedor. Após a tradição, os frutos pertencerão ao credor. 
B.2. OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR

Segundo Maria Helena Diniz, “a obrigação de restituir se caracteriza por envolver uma devolução, p.ex., a que incide sobre o locatário, o mutuário, o comodatário, o depositário, o mandatário, uma vez findo o contrato, dado que o devedor deverá devolver coisa a que o credor já tem direito de propriedade por título anterior à relação obrigacional.”
   Nas obrigações de restituir, o devedor devolve coisa certa, recebendo o credor o que já lhe pertencia.
Perda da coisa sem culpa do devedor na obrigação de  restituir: Se, antes da entrega da coisa, ou seja, antes da restituição da mesma coisa ao credor, a coisa se perca, seja por caso fortuito ou por força maior, tendo em vista que na obrigação de restituir, o dono da coisa é o credor, é também este quem sofre a perda fortuita da coisa, antes da tradição. Portanto, o devedor fica liberado da obrigação de restituir.

Perda da coisa por culpa do devedor: Se, antes da entrega da coisa, ou seja, antes da restituição da mesma coisa ao credor, a coisa se perca por culpa do devedor, valerá o que disciplina art. 239 do Código Civil: “Se a coisa se perder por culpa do devedor, responderá este pelo equivalente, mais as perdas e danos”.

Deterioração da coisa sem culpa do devedor: Na hipótese de ocorrência de deterioração da coisa a ser devolvida, sem que haja culpa do devedor, o credor deverá recebê-la, como ela se encontra, sem direito à indenização alguma consoante prevê o artigo 240 do Código Civil.

Deterioração da coisa por culpa do devedor: Se a coisa se deteriorou por culpa do devedor, responderá este pelo equivalente, mais perdas e danos.
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